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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO




LEI MUNICIPAL N° 3.572, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017


INSTITUI O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E O AUXÍLIO MORADIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO AOS MÉDICOS PARTICIPANTES DO PROJETO “MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL”, CONFORME PORTARIA 30/2014 DA SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:
 
Art. 1º. Fica instituído o Auxílio Alimentação e o Auxílio Moradia, no âmbito do Município de São Jerônimo, aos Médicos participantes do Programa Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei Federal 12.871/2013, de 22 de outubro de 2013. 

Art. 2º. Os Auxílios de que trata esta Lei:
I - Constituem verbas indenizatórias, não se incorporando à remuneração percebida pelo Médico para quaisquer efeitos; 
II - Não são considerados rendimentos tributáveis; 
III - não constituem base de incidência de contribuição previdenciária; 
IV - Serão pagos mensalmente, sendo creditados de acordo com o calendário de pagamento da Prefeitura do Município de São Jerônimo, enquanto o Médico permanecer vinculado ao Projeto Mais Médicos para o Brasil.

Art. 3º. O Auxílio Moradia de que trata esta Lei terá o valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
 §1º. O valor do Auxílio Moradia será especificado, em codificação numérica própria, no contracheque do Médico. 

[bookmark: _GoBack]Art. 4º. O Auxílio Alimentação terá o valor de R$ 700,00 (setecentos reais). 

Parágrafo único. O valor do Auxílio Alimentação será especificado, em codificação numérica própria, no contracheque do Médico. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de recursos próprios e de repasses do Sistema Único de Saúde, consignados na Lei Orçamentária. 

Art. 6º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares necessários para a cobertura das despesas geradas por esta Lei.

Art. 7º. Os valores especificados nesta lei serão reajustados anualmente nos mesmos moldes dos demais servidores municipais. 

Art. 8º. A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º. A presente Lei entrará em vigor, revogando a Lei Municipal nº 3210, de 26 de Novembro de 2013.
                      

Evandro Agiz Heberle,
Prefeito Municipal.
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